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LÍNGUA PORTUGUESA

1

FONOLOGIA: SONS E LETRAS; ORTOEPIA E PROSÓDIA;

FONÉTICA E FONOLOGIA: LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono 
(“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa lite-
ralmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia 
é a parte da gramática que estuda os sons da língua quanto à sua 
função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua orga-
nização e classificação. Cuida, também, de aspectos relacionados 
à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma 
correta de pronunciar certas palavras. Lembrando que, cada indiví-
duo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. 
Particularidades na pronúncia de cada falante são estudadas pela 
Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na 
língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de símbolos 
gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema 
ao menor elemento sonoro capaz de estabelecer uma distinção de 
significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os 
fonemas que marcam a distinção entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portugue-
sa que está em sua memória: a imagem acústica que você - como 
falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem 
acústica que constitui o fonema. Este forma os significantes dos sig-
nos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: 
/m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a repre-

sentação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por exemplo, a letra 
“s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” 
representa o fonema /z/ (lê-se zê).

- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais 
de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que pode ser re-
presentado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um 
fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:

- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de 
fonemas.

Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/  	 letras:  t  ó  x  i  c  o
		            1 2 3 4 5 6 7	                              1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/	        letras: g a  l h o
		               1 2  3  4                          1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não represen-
tam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas pala-
vras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: 
/õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o “n” não é um 
fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e 
“n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas:	 ho / j / e /              letras:	 h o j e
		                     1   2   3	                                  1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente 

de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, desempe-
nham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda síla-
ba há, necessariamente, uma única vogal.

Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entreaberta. As 
vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, /o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas nasais.
/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das palavras: 

dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais
Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. Apare-

cem apoiados em uma vogal, formando com ela uma só emissão 
de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas são chamados de 
semivogais. A diferença fundamental entre vogais e semivogais está 
no fato de que estas não desempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: pa - 
pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca é o “a”. Ele é 
a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão forte quanto ele. É a 
semivogal.  Outros exemplos: saudade, história, série.

3) Consoantes
Para a produção das consoantes, a corrente de ar expirada 

pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela cavidade bucal, 
fazendo com que as consoantes sejam verdadeiros “ruídos”, incapa-
zes de atuar como núcleos silábicos. Seu nome provém justamente 
desse fato, pois, em português, sempre consoam (“soam com”) as 
vogais. Exemplos: /b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e semivo-
gais, sem consoantes intermediárias. É importante reconhecê-los 
para dividir corretamente os vocábulos em sílabas. Existem três ti-
pos de encontros: o ditongo, o tritongo e o hiato.

1) Ditongo
É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-versa) 

numa mesma sílaba. Pode ser:
- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: sé-rie (i = 

semivogal, e = vogal)
- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivogal: pai (a 

= vogal, i = semivogal)
- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas nasais: mãe
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2) Tritongo
É a sequência formada por uma semivogal, uma vogal e uma 

semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. Pode ser oral ou 
nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tritongo nasal.

3) Hiato
É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que perten-

cem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais de uma vogal 
numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia (po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vogal inter-
mediária, recebe o nome de encontro consonantal. Existem basica-
mente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” e ocor-
rem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes pertencen-
tes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início dos vocá-
bulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na escrita, por 
apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na escrita, por 
duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ foram utili-
zadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas para 
representar um único fonema (di = dois + grafo = letra). Em nossa 
língua, há um número razoável de dígrafos que convém conhecer. 
Podemos agrupá-los em dois tipos: consonantais e vocálicos.

Dígrafos Consonantais

Letras 	              Fonemas			        Exemplos

lh		  /lhe/			        telhado

nh		  /nhe/			        marinheiro

ch		  /xe/			        chave

rr		  /re/ (no interior da palavra)	     carro

ss		  /se/ (no interior da palavra)	     passo

qu		  /k/ (qu seguido de e e i)	     queijo, quiabo

gu		  /g/ ( gu seguido de e e i)	     guerra, guia

sc		  /se/			        crescer

sç		  /se/			        desço

xc		  /se/			        exceção

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas	Letras		  Exemplos

/ã/ 	 	 am  		  tampa

 		  an		  canto

/ẽ/		  em		  templo

 		  en   		  lenda  

 /ĩ/		  im		  limpo

 		  in		  lindo

 õ/		  om		  tombo   

 		  on  		  tonto   

/ũ/		  um		  chumbo

 		  un		  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando segui-
dos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: guitarra, aqui-
lo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em 
algumas palavras, no entanto, o “u” representa um fonema - semi-
vogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” 
não são dígrafos. Também não há dígrafos quando são seguidos de 
“a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por 
isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós pro-
nunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 
4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não pronunciamos o 
“u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 
8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fo-
nema (os dígrafos), existem letras que representam dois fonemas. 
Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fo-
nema /ks/; táxi e crucifixo também são exemplos de dífonos. Quan-
do uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª 

ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / 

Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, The-

reza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: Saraiva, 2010.

QUESTÕES

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LIBRAS – FA-
FIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dígrafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LIBRAS – 
FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens destacados 
possuem o mesmo fonema consonantal em todas as palavras da 
sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.
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2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado pela 
letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   /z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE FORMA-
ÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue Bom!” Na sílaba 
final da palavra “sangue”, encontramos duas letras representando 
um único fonema. Esse fenômeno também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dígrafo
A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

 DIVISÃO SILÁBICA; 

DIVISÃO SILÁBICA. 

A cada um dos grupos pronunciados de uma determinada pa-
lavra numa só emissão de voz, dá-se o nome de sílaba. Na Língua 
Portuguesa, o núcleo da sílaba é sempre uma vogal, não existe síla-
ba sem vogal e nunca mais que uma vogal em cada sílaba. 

Para sabermos o número de sílabas de uma palavra, devemos 
perceber quantas vogais tem essa palavra. Mas preste atenção, pois 
as letras i e u (mais raramente com as letras e e o) podem represen-
tar semivogais.

Classificação por número de sílabas

Monossílabas: palavras que possuem uma sílaba.
Exemplos: ré, pó, mês, faz

Dissílabas: palavras que possuem duas sílabas.
Exemplos: ca/sa, la/ço.

Trissílabas: palavras que possuem três sílabas.
Exemplos: i/da/de, pa/le/ta.
Polissílabas: palavras que possuem quatro ou mais sílabas.
Exemplos: mo/da/li/da/de, ad/mi/rá/vel.

Divisão Silábica

- Letras que formam os dígrafos “rr”, “ss”, “sc”, “sç”, “xs”, e “xc” 
devem permanecer em sílabas diferentes. Exemplos:

des – cer
pás – sa – ro...

- Dígrafos “ch”, “nh”, “lh”, “gu” e “qu” pertencem a uma única 
sílaba. Exemplos:

chu – va
quei – jo

- Hiatos não devem permanecer na mesma sílaba. Exemplos: 
ca – de – a – do
ju – í – z

- Ditongos e tritongos devem pertencer a uma única sílaba. 
Exemplos:

en – xa – guei
cai – xa

- Encontros consonantais que ocorrem em sílabas internas 
não permanecem juntos, exceto aqueles em que a segunda con-
soante é “l” ou “r”. Exemplos:

ab – dô – men
flau – ta (permaneceram juntos, pois a segunda letra é re-

presentada pelo “l”)
pra – to (o mesmo ocorre com esse exemplo)

- Alguns grupos consonantais iniciam palavras, e não podem 
ser separados. Exemplos:

peu – mo – ni – a
psi – có – lo – ga

Acento Tônico

Quando se pronuncia uma palavra de duas sílabas ou mais, 
há sempre uma sílaba com sonoridade mais forte que as demais.

valor - a sílaba lor é a mais forte.
maleiro - a sílaba lei é a mais forte.

Classificação por intensidade
-Tônica: sílaba com mais intensidade.
- Átona: sílaba com menos intensidade.
- Subtônica: sílaba de intensidade intermediária. 

Classificação das palavras pela posição da sílaba tônica

As palavras com duas ou mais sílabas são classificadas de 
acordo com a posição da sílaba tônica.

- Oxítonos: a sílaba tônica é a última. Exemplos: paletó, Pa-
raná, jacaré.

- Paroxítonos: a sílaba tônica é a penúltima. Exemplos: fácil, 
banana, felizmente.

- Proparoxítonos: a sílaba tônica é a antepenúltima. Exem-
plos: mínimo, fábula, término.

QUESTÕES

01. Câmara de Pará de Minas - MG - Agente Legislativo – 
2018 – FUMARC 

A divisão silábica está correta, EXCETO em:

A) cor ren tes 
B) cri pto gra fi a
C) ga fa nho to
D) im pres cin dí veis
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02. ITEP - RN - Perito Criminal – Químico – 2018 – Instituto 
AOCP

Insulto, logo existo
(Leandro Karnal)

No momento em que eu apenas uso o rótulo, perco a chance 
de ver engenho e arte

A crítica e o contraditório são fundamentais. Grande parte do 
avanço em liberdades individuais e nas ciências nasceu do questio-
namento de paradigmas. Sociedades abertas crescem mais do que 
sociedades fechadas. 

A base da democracia é a liberdade de expressão. Sem oposi-
ção, não existe liberdade.

Uma crítica bem fundamentada destaca dados que um autor 
não percebeu. Um juízo ponderado é excelente. Mais de uma vez 
percebi que um olhar externo via melhor do que eu. Inexiste ser 
humano que não possa ser alvo de questionamento. Horácio garan-
tia, com certa indignação, que até o hábil Homero poderia cochilar 
(QuandoquebonusdormitatHomerus - ArsPoetica, 359). A crítica 
pode nos despertar.

Como saber se a avaliação é boa? Primeiro: ela mira no aper-
feiçoamento do conhecimento e não em um ataque pessoal. A boa 
crítica indica aperfeiçoamento. Notamos, no arguidor sincero, uma 
diminuição da passionalidade. Refulgem argumentos e dados. Mín-
guam questões subjetivas. Há mais substantivos e menos adjetivos. 
Não digo o que eu faria ou o que eu sou. Indico apenas como algo 
pode ser melhor e a partir de quais critérios. Que argumentos estão 
bem fundamentados e quais poderiam ser revistos. Objetividade é 
um campo complexo em filosofia, mas, certamente, alguém baban-
do e adjetivando foge um pouco do perfil objetivo.

Duas coisas ajudam na empreitada. A primeira é conhecimen-
to. Há um mínimo de formação. Não me refiro a títulos, mas à 
energia despendida em absorver conceitos. Nada posso dizer sobre 
aquilo do qual nada sei. Pouco posso dizer sobre o que escassa-
mente domino. A segunda é a busca da impessoalidade. Critico não 
por causa da minha dor, da minha inveja, do meu espelho. Examino 
a obra em si, não a obra que eu gostaria de ter feito ou a que me 
incomoda pelo simples sucesso da sua existência. Critico o defeito 
e não a luz. [...]

Disponível em:<https://jomalggn.com.br/noticia/insulto-logo-
-existo-por-leandro-karnal>. Acesso em: 11 dez. 2017.

Assinale a alternativa em que a divisão silábica de todas as pa-
lavras está correta

A) In-sul-to; ex-pre-ssão; ques-ti-o-na-men-to.
B) So-cie-da-des; exa-mi-no; o-bra.
C) A-per-fe-i-ço-a-men-to; ques-tõ-es; con-tradi-tó-rio.
D) A-va-li-a-ção; li-ber-da-de; ad-je-ti-van-do.
E) Ar-gui-dor; su-bs-tan-ti-vos; cer-ta-men-te.

Leia o texto e responda as questões 03 e 04.

O Mirante do Sertão

Parque ambiental que, segundo dados da Sudema, possui 
aproximadamente 500 hectares de área composta de espécies de 
Mata Atlântica e Caatinga, a Serra do Jabre é reconhecida pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente (MMA) como uma das maiores fontes 
de pesquisas biológicas do país, pois possui espécies endêmicas 
que só existem aqui na reserva ecológica e devem ser fruto de estu-
do para evitar extinção de exemplares raros da fauna e da flora. O 
Parque possui 1.197 metros de altitude e é um observatório natural 
que permite que os visitantes contemplem do alto toda cobertura 
vegetal acompanhada de relevos e fontes de água dos municípios 
vizinhos. Uma paisagem rica em belezas naturais, que atrai a aten-
ção de turistas brasileiros e estrangeiros.

(...)
O Pico do Jabre surpreende por suas belezas, clima agradável e 

uma visão de encher de entusiasmo e energia positiva qualquer vi-
sitante. Com uma panorâmica de 130 km de visão, de onde se pode 
ver, a olho nu, os Estados do Rio Grande do Norte e Pernambuco, 
o Mirante do Sertão, título mais que merecido, é um dos lugares 
mais belos da Paraíba, com potencialidade para se tornar um dos 
complexos turísticos mais bem visitados do Estado.

(...)

Cenário ideal para os praticantes de esportes radicais, o Pico do 
Jabre atrai turistas de todas as partes do país, equipados com seus 
acessórios de segurança. A existência de trilhas fechadas é outro 
atrativo para os desportistas, incansáveis na busca de aventura.

O entorno do Parque Estadual do Pico do Jabre abrange cinco 
municípios com atividades econômicas voltadas para a agricultura. 
A turística no meio rural é uma das perspectivas para o desenvolvi-
mento desta economia. O Parque Estadual do Pico do Jabre, dentro 
da malha turística do estado da Paraíba, com roteiros alternativos 
envolvendo esportes, cultura, gastronomia e lazer, traz benefícios a 
uma população, com a geração de mais empregos.

O Parque Ecológico, como atrativo turístico natural desta re-
gião, faz surgir novos serviços, tais como mateiros, guias, taxistas, 
cozinheiros, dentre outros, os quais estão diretamente ligados ao 
visitante. Os novos empreendimentos que surgirão, vão gerar recur-
sos utilizados para a adequação da infraestrutura local. Assim, sur-
girão novos horizontes para a região do entorno do Pico do Jabre, 
contribuindo para permanência de sua população, que não mais 
migrará em busca de empregos e melhor qualidade de vida. Com a 
preservação da natureza, que está pronta para despertar uma nova 
visão desta atividade tão promissora que é o turismo no meio rural. 

(http://www.matureia.pb.gov.br).

03. Prefeitura de Maturéia/PB - Agente Administrativo – 2016 
- EDUCA

Assinale a opção em que TODAS as palavras apresentam sepa-
ração de sílaba escrita INCORRETAMENTE.

A) Am-bi-en-tal - pos-su-i - hec-ta-res
B) A-tlân-ti-ca - caa-tin-ga - pa-ís
C) Es-pé-cies - mu-ni-cí-pios -per-ma-nên-cia
D) A-de-qua-ção - in-can-sá-ve-is - na-tu-rais
E) Ma-te-i-ro - pro-mis-so-ra - mei-o
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04. Pref. de Maturéia/PB - Agente Administrativo – 2016 – 
EDUCA 

Algumas palavras do texto estão escritas com acento. Quanto 
à posição da sílaba tônica, as palavras turística, agradável e país são 
RESPECTIVAMENTE:

A) Paroxítona - oxítona - proparoxítona.
B) Proparoxítona - oxítona - paroxítona.
C) Paroxítona - paroxítona - proparoxítona.
D) Proparoxítona - paroxítona - paroxítona.
E) Proparoxítona - paroxítona - oxítona.

05. CEMIG - MG - Técnico de Gestão Administrativa I – 2018 
– FUMARC 

A divisão silábica está correta, EXCETO em:

A) re.ins.ta.la.ção
B) pro.po.si.tal.men.te
C) per.nós.ti.co
D) exas.pe.ra.da.men.te

06. Fundação Araucária - PR - Assistente Administrativo – 
2017 – FAFIPA 

Indique a alternativa em que há um erro de separação silábica.

A) I-ne-le-gi-bi-li-da-de, ex-ce-ção.
B) P-te-ro-dác-ti-lo, re-tân-gu-lo.
C) Cons-ti-tu-ci-o-nal-men-te, as-cen-so-ris-ta.
D) A-qua-pla-na-gem, pro-jé-teis.

RESPOSTAS

01 B

02 D

03 C

04 E

05 D

06 B

ACENTUAÇÃO GRÁFICA 

ACENTUAÇÃO

Quanto à acentuação, observamos que algumas palavras têm 
acento gráfico e outras não; na pronúncia, ora se dá maior inten-
sidade sonora a uma sílaba, ora a outra. Por isso, vamos às regras!

Regras básicas – Acentuação tônica

A acentuação tônica está relacionada à intensidade com que 
são pronunciadas as sílabas das palavras. Aquela que se dá de for-
ma mais acentuada, conceitua-se como sílaba tônica. As demais, 
como são pronunciadas com menos intensidade, são denominadas 
de átonas. 

De acordo com a tonicidade, as palavras são classificadas como:
Oxítonas – São aquelas cuja sílaba tônica recai sobre a última 

sílaba. Ex.: café – coração – Belém – atum – caju – papel 
Paroxítonas – São aquelas em que a sílaba tônica recai na pe-

núltima sílaba. Ex.: útil – tórax – táxi – leque – sapato – passível 
Proparoxítonas - São aquelas cuja sílaba tônica está na antepe-

núltima sílaba. Ex.: lâmpada – câmara – tímpano – médico – ônibus

Há vocábulos que possuem mais de uma sílaba, mas em nossa lín-
gua existem aqueles com uma sílaba somente: são os chamados mo-
nossílabos. 

Os acentos

acento agudo (´) – Colocado sobre as letras “a” e “i”, “u” e “e” do 
grupo “em” -  indica que estas letras representam as vogais tônicas de 
palavras como pá, caí, público. Sobre as letras “e” e “o” indica, além 
da tonicidade, timbre aberto: herói – médico – céu (ditongos abertos).

acento circunflexo  (^) – colocado sobre as letras “a”, “e” e “o” 
indica,  além da tonicidade, timbre fechado: tâmara – Atlântico – pê-
sames – supôs .

acento grave  (`) – indica a fusão da preposição “a” com artigos e 
pronomes: à – às – àquelas – àqueles 

trema ( ¨ ) – De acordo com a nova regra, foi totalmente abolido 
das palavras.  Há uma exceção: é utilizado em palavras derivadas de 
nomes próprios estrangeiros: mülleriano (de Müller) 

til (~) – indica que as letras “a” e “o” representam vogais nasais: 
oração – melão – órgão – ímã 

Regras fundamentais

Palavras oxítonas:
Acentuam-se todas as oxítonas terminadas em: “a”, “e”, “o”, “em”, 

seguidas ou não do plural(s): Pará – café(s) – cipó(s) – Belém.  
Esta regra também é aplicada aos seguintes casos:
- Monossílabos tônicos terminados em “a”, “e”, “o”, seguidos ou 

não de “s”: pá – pé – dó – há 
- Formas verbais terminadas em “a”, “e”, “o” tônicos, seguidas de 

lo, la, los, las: respeitá-lo, recebê-lo, compô-lo 

Paroxítonas: 
Acentuam-se as palavras paroxítonas terminadas em: 
- i, is: táxi – lápis – júri 
- us, um, uns: vírus – álbuns – fórum 
- l, n, r, x, ps: automóvel – elétron - cadáver – tórax – fórceps 
- ã, ãs, ão, ãos: ímã – ímãs – órfão – órgãos 
- ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou não de “s”: 

água – pônei – mágoa – memória

** Dica: Memorize a palavra LINURXÃO. Para quê? Repare que 
esta palavra apresenta as terminações das paroxítonas que são acen-
tuadas: L, I N, U (aqui inclua UM = fórum), R, X, Ã, ÃO. Assim ficará 
mais fácil a memorização!

Regras especiais:
Os ditongos de pronúncia aberta “ei”, “oi” (ditongos abertos), que 

antes eram acentuados, perderam o acento de acordo com a nova re-
gra, mas desde que estejam em palavras paroxítonas. 

** Alerta da Zê! Cuidado: Se os ditongos abertos estiverem em 
uma palavra oxítona (herói) ou monossílaba (céu) ainda são acentua-
dos: dói, escarcéu.

Antes		               Agora
assembléia	              assembleia
idéia		               ideia
geléia		               geleia
jibóia		               jiboia
apóia (verbo apoiar)	  apoia
paranóico		   paranoico
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DA IMPUTABILIDADE PENAL. 

A imputabilidade é a possibilidade de atribuir a um indivíduo 
a responsabilidade por uma infração. Segundo prescreve o artigo 
26, do Código Penal, podemos, também, definir a imputabilidade 
como a capacidade do agente entender o caráter ilícito do fato por 
ele perpetrado ou, de determinar-se de acordo com esse entendi-
mento.

É, portanto a possibilidade de se estabelecer o nexo entre a 
ação e seu agente, imputando a alguém a realização de um deter-
minado ato.

Quando existe algum agravo à saúde mental, os indivíduos po-
dem ser considerados inimputáveis – se não tiverem discernimento 
sobre os seus atos ou não possuírem autocontrole, são isentos de 
pena.

Os semi-imputáveis são aqueles que, sem ter o discernimento 
ou autocontrole abolidos, têm-nos reduzidos ou prejudicados por 
doença ou transtorno mental.

CAUSAS QUE EXCLUEM A IMPUTABILIDADE
Doença mental, 
Desenvolvimento mental incompleto, 
Desenvolvimento mental retardado e
Embriaguez completa proveniente de caso fortuito ou força 

maior.

1. Doença mental 
É a perturbação mental ou psíquica de qualquer ordem, capaz 

de eliminar ou afetar a capacidade de entender o caráter criminoso 
do fato ou a de comandar a vontade de acordo com esse entendi-
mento. Importante esclarecer que a dependência patológica, como 
drogas configura doença mental quando retirar a capacidade de en-
tender ou querer.

2. Desenvolvimento mental incompleto
É o desenvolvimento que não se concluiu, devido à recente ida-

de cronológica do agente ou a sua falta de convivência na socieda-
de, ocasionando imaturidade mental e emocional. 

Os menores de 18 anos, em razão de não sofrerem sanção 
penal pela pratica de ilícito penal, em decorrência da ausência de 
culpabilidade, estão sujeitos ao procedimento medidas sócio edu-
cativos prevista no ECA.

3. Desenvolvimento mental retardado
É o incompatível com o estágio de vida em que se encontra a 

pessoa, estando, portanto, abaixo do desenvolvimento normal para 
aquela idade cronológica. Sua capacidade não corresponde às ex-
periências para aquele momento de vida, o que significa que a ple-
na potencialidade jamais será atingida. Os inimputáveis aqui trata-
dos não possuem condições de entender o crime que cometeram.

Critérios de aferição da inimputabilidade – pessoas inimputá-
veis

a. Sistema Biológico: (Usado pela doutrina: Código Penal sobre 
menoridade penal) neste interessa saber se o agente é portador de 
alguma doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou 
retardo, caso positivo é considerado inimputável. 

b. Sistema psicológico: neste o que interessa é o somente o 
momento da ação ou omissão delituosa, se ele tinha ou não con-
dições de avaliar o caráter criminoso do fato e de orientar-se de 
acordo com esse entendimento, ou seja, o momento da pratica do 
crime. A emoção não excluir a imputabilidade. E pessoa que comete 
crime, com integral alternação de seu estado físico-psíquico respon-
de pelos seus atos. 

c. Sistema biopsicológico: exige-se que a causa geradora esteja 
prevista em lei e que, além disso, atue efetivamente no momento 
da ação delituosa, retirando do agente a capacidade de entendi-
mento e vontade. Desta forma, será inimputável aquele que, em 
razão de uma causa prevista em lei (doença mental, incompleto ou 
retardado), atue no momento da pratica da infração penal sem ca-
pacidade de entender o caráter criminoso do fato. 

Requisitos da inimputabilidade segundo o sistema biopsicoló-
gico

(a) Causal: existencial de doença mental ou de desenvolvimen-
to incompleto ou retardado, causas prevista em lei.

(b) Cronológico: atuação ao tempo da ação ou omissão deli-
tuosa.

(c) Consequencial: perda total da capacidade de entender ou 
da capacidade de querer.

Somente há inimputabilidade se os três requisitos estiverem 
presentes, sendo exceção aos menos de 18 anos, regidos pelo sis-
tema biológico.

Questões processuais sobre inimputabilidade

A inimputabilidade do acusado é fornecida pelo exame pericial, 
através do médico legal, exame denominado incidente de insani-
dade mental, onde suspende-se o processo ate o resulto final. Há 
prazo de 10 dias para provar a existência da causa excludente da 
culpabilidade (Lei nº 11.719, de junho de 2008). 

Embriaguez

A embriaguez seria a causa capaz de levar à exclusão da capaci-
dade de entendimento e vontade do agente, em virtude de uma in-
toxicação aguda e transitória causada por álcool ou qual substancia 
de efeitos psicotrópicos como morfina, ópio, cocaína entre outros.

Dispõe o Código Penal:

(...)TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilí-
cito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

Redução de pena
Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, 

se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por 
desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteira-
mente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-
-se de acordo com esse entendimento.

Menores de dezoito anos
Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente 

inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legisla-
ção especial.
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Emoção e paixão
Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal:
I - a emoção ou a paixão; 

Embriaguez
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substân-

cia de efeitos análogos.
§ 1º - É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

§ 2º - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agen-
te, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, 
não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento.

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLI-
CO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL. 

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 O Capítulo I do Título XI do Código Penal trata dos crimes fun-
cionais, praticados por determinado grupo de pessoas no exercício 
de sua função, associado ou não com pessoa alheia aos quadros 
administrativos, prejudicando o correto funcionamento dos órgãos 
do Estado.

A Administração Pública deste modo, em geral direta, indireta 
e empresas privadas prestadoras de serviços públicos, contratadas 
ou conveniadas será vítima primária e constante, podendo, secun-
dariamente, figurar no polo passivo eventual administrado preju-
dicado.

 O agente, representante de um poder estatal, tem por função 
principal cumprir regularmente seus deveres, confiados pelo povo. 
A traição funcional faz com que todos tenhamos interesse na sua 
punição, até porque, de certa forma, somos afetados por elas. Den-
tro desse espírito, mesmo quando praticado no estrangeiro, logo, 
fora do alcance da soberania nacional, o delito funcional será alcan-
çado, obrigatoriamente, pela lei penal.

 Não bastasse, a Lei 10.763, de 12 de novembro de 2003, con-
dicionou a progressão de regime prisional nos crimes contra a Ad-
ministração Pública à prévia reparação do dano causado, ou à de-
volução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais.

A lei em comento não impede a progressão aos crimes funcio-
nais, mas apenas acrescenta uma nova condição objetiva, de cum-
primento obrigatório para que o reeducando conquiste o referido 
benefício.

Crimes Funcionais 
Espécies
Os delitos funcionais são divididos em duas espécies: próprios 

e impróprios. 
Nos crimes funcionais próprios, na qualidade de funcionário 

público ao autor, o fato passa a ser tratado como um tipo penal 
descrito.

Já nos impróprios desaparecendo a qualidade de servidor pu-
blico, desaparece também o crime funcional, desclassificando a 
conduta para outro delito, de natureza diversa.

Conceito de Funcionário Público para Efeitos Penais
 Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos pe-

nais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública.

 § 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.

 § 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa públi-
ca ou fundação instituída pelo poder público.

 Contudo, ao considerar o que seja funcionário público para 
fins penais, nosso Código Penal nos dá um conceito unitário, sem 
atender aos ensinamentos do Direito Administrativo, tomando a 
expressão no sentido amplo. 

 Dessa forma, para os efeitos penais, considera-se funcionário 
público não apenas o servidor legalmente investido em cargo pú-
blico, mas também o que servidor publico efetivo ou temporário.

Tipos penais Contra Administração Pública

 O crime de Peculato, Peculato apropriação, Peculato desvio, 
Peculato furto, Peculato culposo, Peculato mediante erro de ou-
trem, Concussão, Excesso de exação, Corrupção passiva e Prevari-
cação, são os crimes tipificado com praticados por agentes públicos.

Peculato 
 
 Previsto no artigo 312 do C.P., a objetividade jurídica do pe-

culato é a probidade da administração pública. É um crime próprio 
onde o sujeito ativo será sempre o funcionário público e o sujeito 
passivo o Estado e em alguns casos o particular. Admite-se a parti-
cipação.

Peculato Apropriação

 É uma apropriação indébita e o objeto pode ser dinheiro, valor 
ou bem móvel. É de extrema importância que o funcionário tenha 
a posse da coisa em razão do seu cargo. Consumação: Se dá no mo-
mento da apropriação, em que ele passa a agir como o titular da 
coisa apropriada. Admite-se a tentativa.

Peculato Desvio

 O servidor desvia a coisa em vez de apropriar-se. Aqui o sujeito 
ativo além do servidor pode tem participação de uma 3a pessoa. 
Consumação: No momento do desvio e admite-se a tentativa.

Peculato Furto

 Previsto no Art. 312 CP., aqui o funcionário público não detêm 
a posse, mas consegue deter a coisa em razão da facilidade de ser 
servidor público. Ex: Diretor de escola pública que tem a chave de 
todas as salas da escola, aproveita-se da sua função e facilidade e 
subtrai algo que não estava sob sua posse, tem-se o peculato furto. 

Peculato Culposo

 Aproveitando o exemplo da escola, neste caso o diretor es-
quece a porta aberta e alguém entra no colégio e subtrai um bem. 
A consumação se dá no momento em que o 3o subtrai a coisa. Não 
admite-se a tentativa. 
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Peculato mediante Erro de Outrem

 Art. 313 C.P., o seu objeto jurídico é a probidade administra-
tiva. Sujeito ativo: funcionário público; sujeito passivo: Estado e o 
particular lesado. A modalidade de peculato mediante erro de ou-
trem, é um peculato estelionato, onde a pessoa é induzida a erro. 
Ex: Um fiscal vai aplicar uma multa a um determinado contribuinte 
e esse contribuinte paga o valor direto a esse fiscal, que embolsa 
o dinheiro. Só que na verdade nunca existiu multa alguma e esse 
dinheiro não tinha como destino os cofres públicos e sim o favoreci-
mento pessoal do agente. É um crime doloso e sua consumação se 
dá quando ele passa a ser o titular da coisa. Admite-se a tentativa. 

Concussão

 Art. 316 C.P., é uma espécie de extorsão praticada pelo servi-
dor público com abuso de autoridade. O objeto jurídico é a probida-
de da administração pública. Sujeito ativo: Crime próprio praticado 
pelo servidor e o seu jeito passivo é o Estado e a pessoa lesada. A 
conduta é exigir. Trata-se de crime formal pois consuma-se com a 
exigência, se houver entrega de valor há exaurimento do crime e a 
vítima não responde por corrupção ativa porque foi obrigada a agir 
dessa maneira. 

Excesso de Exação 

 A exigência vai para os cofres públicos, isto é, recolhe aos co-
fres valor não devido, ou era para recolher aos cofres públicos, po-
rém o funcionário se apropria do valor. 

Corrupção Passiva

 Art. 317 C.P., o Objeto jurídico é a probidade administrativa. 
Sujeito ativo: funcionário público. A vítima é o Estado e apenas na 
conduta solicitar é que a vítima será, além do Estado a pessoa ao 
qual foi solicitada.

 
Condutas: Solicitar, receber e aceitar promessa, aumenta-se a 

pena se o funcionário retarda ou deixa de praticar atos de ofício. 
Não admite-se a tentativa, é no caso de privilegiado, onde cede ao 
pedido ou influência de 3a pessoa. Só se consuma pela prática do 
ato do servidor público. 

Prevaricação

 Art. 319 C.P., aqui também tutela-se a probidade administrati-
va. É um crime próprio, cometido por funcionário público e a vítima 
é o Estado. A conduta é: retardar ou deixar de praticar ato de ofício. 
O Crime consuma-se com o retardamento ou a omissão, é doloso e 
o objetivo do agente é buscar satisfação ou vantagem pessoal. 

Os crimes contra a Administração Pública é demasiadamente 
prejudicial, pois refletem e afetam a todos os cidadãos dependen-
tes do serviço publico, colocando em crédito e a prova a credibili-
dade das instituições públicas, para apenas satisfazer o egoismo e 
egocentrismo desses agentes corruptos.

 Tais mecanismos de combate devem ser aplicas com rigor e 
aperfeiçoados para que estes desviantes do serviço publico, te-
nham suas praticas de errôneas coibidas e extintas, podem assim 
fortalecer as instituições publica e valorizar os servidores.

CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS

Nos Crimes contra as finanças públicas, o bem jurídico prote-
gido é a probidade administrativa, relativamente às operações re-
alizadas no âmbito das finanças públicas da União, Estado, Distrito 
Federal e Municípios. Protege-se o princípio da legalidade adminis-
trativa, punindo-se criminalmente condutas praticadas sem a ob-
servância legal.

 Sujeito ativo somente poderá ser um agente público (funcioná-
rio público lato sensu). No entanto, somente poderá cometer esse 
tipo penal quem possui atribuição legal para ordenar, autorizar ou 
realizar operação de crédito, interno ou externo. Se o funcionário 
que emitir o ato administrativo (ordem autorização ou ele próprio 
realizar a operação) não tiver atribuição legal para tanto, referido 
ato será passível de anulação pelo próprio poder público. Essa falta 
de atribuição legal torna a conduta praticada atípica.

Deve-se destacar que pode ser sujeito ativo tanto o agente pú-
blico que emite o ato administrativo, isto é, que ordena ou autoriza 
a operação de crédito, como aquele funcionário (subordinado) que 
a realiza.

 
Sujeito passivo será a União, Estado, Distrito Federal ou Muni-

cípios, relativamente ao erário público, isto é, a Receita pública, nas 
respectivas searas.

As condutas tipificadas são ordenar, autorizar e realizar opera-
ção de crédito, constituindo crime de conteúdo variado.

A sentença penal condenatória por crimes contra as finanças 
públicas, embora constitua título executivo no cível, não faz coisa 
julgada extrapenal para abranger o ressarcimento de dano e multa 
civil prevista na lei n. 8.429/92, nem a multa aplicável pelo tribunal 
de contas.

Os crimes contra as finanças públicas constituem também atos 
de improbidade administrativa.

A perda de cargo, função pública ou mandato eletivo é efeito 
da condenação inaplicável em crimes contra as finanças públicas.

Os crimes contra as finanças públicas são crimes funcionais 
próprios.

Na oferta pública ou colocação no mercado financeiro de títu-
los da dívida pública (art. 359-H) o sujeito ativo pode ser servidor 
público outro que não a autoridade pública com poderes decisórios 
em nome do ente federativo.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS

 Contratação de operação de crédito

 Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, 
interno ou externo, sem prévia autorização legislativa: 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

 Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza 
ou realiza operação de crédito, interno ou externo: 

 I – com inobservância de limite, condição ou montante estabe-
lecido em lei ou em resolução do Senado Federal; 

 II – quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o li-
mite máximo autorizado por lei. 
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 Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar 

 Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, 
de despesa que não tenha sido previamente empenhada ou que 
exceda limite estabelecido em lei: 

 Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
 Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legisla-

tura 
 Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos 

dois últimos quadrimestres do último ano do mandato ou legislatu-
ra, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro 
ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não te-
nha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: 

 Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

 Ordenação de despesa não autorizada 

 Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

 Prestação de garantia graciosa 

 Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que 
tenha sido constituída contragarantia em valor igual ou superior ao 
valor da garantia prestada, na forma da lei: 

 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

 Não cancelamento de restos a pagar 

 Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o 
cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em valor su-
perior ao permitido em lei: 

 Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

 Aumento de despesa total com pessoal no último ano do man-
dato ou legislatura 

 Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete 
aumento de despesa total com pessoal, nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato ou da legislatura: )

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
Oferta pública ou colocação de títulos no mercado 

 Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou 
a colocação no mercado financeiro de títulos da dívida pública sem 
que tenham sido criados por lei ou sem que estejam registrados em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia: 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

EXERCÍCIOS

01. O funcionário público autorizado, que insere dados falsos 
nos sistemas informatizados da Administração Pública com o fim de 
obter vantagem indevida para si, pratica crime contra o(a):

A. administração em geral.
B. saúde pública.
C.patrimônio.
D. família.
E. dignidade sexual.

02. Assinale a alternativa INCORRETA:
A. O artigo 149 do Código Penal tipifica, na seção dos crimes 

contra a liberdade pessoal, a conduta de reduzir alguém à condição 
análoga à de escravo, incluindo o exercício do trabalho forçado, em 
condições degradantes, em jornada exaustiva ou com restrição, por 
qualquer meio, da locomoção, em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto.

B. A pena relativa ao crime de redução a condição análoga à 
de escravo é aumentada se o crime é cometido contra criança ou 
adolescente.

C. O crime de falso testemunho ou falsa perícia é crime pró-
prio cometido por testemunha, intérprete, contador ou perito em 
processo judicial, administrativo, inquérito policial ou juízo arbitral.

D. Comete falsificação de documento particular, previsto no 
artigo 298 do Código Penal, aquele que insere ou faz inserir decla-
ração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita na CTPS do 
empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a 
Previdência Social.

03. O funcionário X deixou de praticar, indevidamente, um ato 
de ofício, com o fim de satisfazer um sentimento pessoal. Com essa 
conduta, o funcionário X:

A. não praticou nenhuma ilegalidade
B. praticou ato ilícito ambiental.
C. praticou crime de peculato.
D. praticou crime de prevaricação.
E. praticou crime de furto.

04. De acordo com a legislação penal, caracteriza-se como cri-
me de peculato:

A. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, 
ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer inte-
resse ou sentimento pessoal.

B. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado peran-
te a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário.

C. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, van-
tagem indevida.

D. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a pos-
se em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio.

E. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indire-
tamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem.

05. A respeitos dos crimes contra as finanças públicas, confor-
me previsto na legislação penal, configura crime “ordenar despesa 
não autorizada por lei”, sujeitando o infrator à seguinte pena:

A. reclusão, de 1 a 2 anos.
B. reclusão, de 1 a 4 anos
C. detenção, de 2 meses a 3 anos.
D. detenção, de 3 meses a 1 ano.
E. detenção, de 6 meses a 2 anos.
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GABARITO

01. A

02. D

03. D

04. D

05. B

LEI DE EXECUÇÃO PENAL (LEI N. 7.210/84, DE 11 DE 
JULHO DE 1984): DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI 
DE EXECUÇÃO PENAL. DO CONDENADO E DO INTER-

NADO (DA CLASSIFICAÇÃO DO CONDENADO. DA ASSIS-
TÊNCIA. DO TRABALHO. DOS DEVERES, DOS DIREITOS 

DO CONDENADO E DA DISCIPLINA). DOS ESTABELE-
CIMENTOS PENAIS (DA PENITENCIÁRIA. DA COLÔNIA 
AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR. DA CASA DO AL-
BERGADO. DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO. DA CADEIA 

PÚBLICA). DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE (DAS 
PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE. DAS PENAS RESTRI-
TIVAS DE DIREITOS. DA SUSPENSÃO CONDICIONAL. DA 
REMISSÃO DE PENA. DO LIVRAMENTO CONDICIONAL. 

DO INDULTO E COMUTAÇÃO). 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 

com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.
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PRINCÍPIOS: DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, 
DA MORALIDADE, DA PUBLICIDADE, DA FINALIDADE, 
DA CONTINUIDADE, DA INDISPONIBILIDADE, DA AU-
TOTUTELA,DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, 

DA IGUALDADE, DA EFICIÊNCIA E DA MOTIVAÇÃO.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

EXERCÍCIOS

01. (IBADE/2019 - Prefeitura de Aracruz - ES) O princípio cons-
titucional da Administração Pública que mais se aproxima do con-
ceito de Ética no Setor Público é o princípio da:

a) publicidade.
b) moralidade.
c) eficiência.
d) ampla defesa.
e) segurança jurídica.
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02. (IBFC/2020 - TRE-PA) Sobre a ética, democracia e exercício 
da cidadania, analise as afirmativas abaixo e dê valores Verdadei-
ro (V) ou Falso (F).

( ) Exercício da cidadania é o gozo de direitos e desempenho de 
deveres pelo cidadão. 

( ) A democracia constitui forma de governo pautada pelo res-
peito à singularidade, pela defesa da transparência e pela garantia 
da perpetuação do exercício do poder. 

( ) O exercício da cidadania deve pautar-se por contornos éti-
cos, de modo que o exercício da cidadania deve materializar-se na 
escolha da melhor conduta, tendo em vista o bem comum, resul-
tando em uma ação moral como expressão do bem. 

( ) Democracia é o regime político em que a soberania é exer-
cida pelo povo.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

a) V, V, F, V
b) V, V, V, F
c) F, F, V, F
d) V, F, V, V

03. (CESPE/2019 - Prefeitura de Boa Vista - RR) Acerca de ética 
no serviço público, moral e exercício da cidadania, julgue o item 
a seguir.

O termo accountability, entendido como prestação de contas e 
possibilidade de responsabilização de servidores públicos por seus 
atos, constitui uma restritiva concepção de controle pelo poder pú-
blico, pois os órgãos internos de fiscalização, nessa percepção, são 
considerados, mas outras esferas de controle são excluídas.

() Certo
() Errado

04. (UFU-MG/2019 - UFU-MG) Um dos mecanismos para o 
exercício da governança pública é o controle, que compreende 
processos estruturados para mitigar os possíveis riscos que pos-
sam comprometer o alcance dos objetivos institucionais, garan-
tindo a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz 
das atividades da organização, com preservação da legalidade e 
da economicidade do dispêndio dos recursos públicos.

Com relação à gestão de riscos e a controles internos, assinale 
a alternativa correta

a) Os controles internos devem ser estabelecidos de forma in-
dependente dos riscos, pois suas causas, fontes, consequências e 
impactos desses riscos ainda não deverão ser considerados.

b) Os resultados da gestão de riscos não devem ser utilizados 
para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos processos de 
gerenciamento de risco, de controle e de governança, pois podem 
trazer vícios do processo anterior.

c) O governo federal define quais são os riscos que deverão ser 
geridos na administração pública federal direta, na autárquica e na 
fundacional, cabendo aos órgãos estabelecer mecanismos de con-
trole interno e de gestão de riscos.

d) A gestão de riscos deve estar integrada ao planejamento es-
tratégico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos 
de trabalho e aos projetos em todos os níveis da organização, rele-
vantes para a execução da estratégia e para o alcance dos objetivos 
institucionais.

05. (IBFC/2020 - TRE-PA) Acerca da ética e função pública, as-
sinale a alternativa incorreta.

a) É dever do servidor atender com presteza ao público em ge-
ral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas 
por sigilo

b) É dever do servidor exercer com zelo e dedicação as atribui-
ções do cargo

c) É dever do servidor participar de gerência ou administração 
de sociedade privada, personificada ou não personificada

d) É dever do servidor cumprir as ordens superiores, exceto 
quando manifestamente ilegais

06. (Quadrix/2020 - CFO-DF)Com relação à moral, julgue o 
item.

A moral é inata e passível de generalização, alcançando toda a 
raça humana.

() Certo
() Errado

07. (IBADE/2018 - Câmara de Cacoal - RO) Quanto ao Código 
de Ética Profissional do Serviço Público, é vedado ao servidor pú-
blico:

a) ser, em função de seu espírito de solidariedade,não coniven-
te com erro ou infração ao Código de Ética.

b) utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do 
seu conhecimento para atendimento do seu mister.

c) deixar de usar de artifícios para procrastinar ou dificultar 
o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe 
dano moral ou material.

d) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente.

e) retirar da repartição pública, mesmo que legalmente autori-
zado, qualquer documento,livro ou bem pertencente ao patrimônio 
público.

08. (FGV/2018 - FUNARTE) No que diz respeito às situações 
que configuram conflito de interesses na administração pública fe-
deral, a Lei nº 12.813, de maio de 2013, define sobre o conflito de 
interesses no exercício do cargo ou emprego público e informa os 
impedimentos posteriores ao período de exercício. Sobre o tema, 
analise as afirmativas a seguir.

I. Informação privilegiada é a que diz respeito a assuntos sigilo-
sos ou aquela relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder 
Executivo federal que tenha repercussão econômica ou financeira e 
que não seja de amplo conhecimento público.

II. Conflito de interesses é a situação gerada pelo confronto 
entre interesses públicos e particulares, que possa comprometer o 
interesse do coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o de-
sempenho do servidor público.

III. Informação privilegiada é a que diz respeito a assuntos si-
gilosos ou aquela relevante ao processo de decisão no âmbito do 
Poder Executivo federal que tenha repercussão política ou moral e 
que não seja de amplo conhecimento público.

IV. Conflito de interesses é a situação gerada pelo confronto en-
tre interesses públicos e privados, que possa comprometer o inte-
resse coletivo, ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho 
da função pública.

São corretas somente as afirmativas:
a) I e II;
b) I e III;
c) I e IV;
d) II e IV;
e) III e IV.
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09. (Crescer Consultorias/2019 - Prefeitura de Paulistana - PI) 
O Princípio da Eficiência da Administração Pública:

a) Hierarquiza os princípios constitucionais, tornando-se 
o ponto de partida para a atuação dos Administradores Públi-

cos.
b) Impõe a ela e a seus agentes, a persecução do bem comum 

e a adoção dos critérios legais e morais necessários para a melhor 
utilização possível dos recursos públicos.

c) Consagra o dever administrativo de manter a transparência 
em seus comportamentos.

d) Faz com que o administrador seja um executor do ato, que 
serve de veículo de manifestação da vontade estatal.

10. (VUNESP/2019 - Prefeitura de Valinhos - SP) A administra-
ção pública

a) é o conjunto de órgãos que exercem função administrativa 
no âmbito do Poder Executivo apenas.

b) é regida pelos princípios constitucionais explícitos da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, privacidade e eficácia.

c) corresponde, em sentido orgânico, ao conjunto de emprega-
dos públicos em comissão que prestam serviço público.

d) atua por meio da edição de atos que gozam da presunção de 
veracidade, legitimidade, liquidez e certeza.

e) tem a prerrogativa de rever os próprios atos praticados, res-
peitado o prazo decadencial e ressalvada a apreciação judicial.
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OS PODERES E DEVERES DO ADMINISTRADOR PÚBLI-
CO: PODER-DEVER DE AGIR, DEVER DE EFICIÊNCIA, 

DEVER DE PROBIDADE E DEVER DE PRESTAR CONTAS.

Poderes e deveres do administrador público

O ordenamento jurídico confere a administração pública prer-
rogativas, que são indispensáveis para atingir o fim específico da 
administração pública que é a satisfação do interesse público.

Essa prerrogativa são os poderes do administrador público, na 
qual a lei impõe limites estabelecendo assim deveres e poderes.

Deveres do administrador público.

São deveres do administrador público de acordo com a dou-
trina:

• Poder-dever de agir: o poder administrativo conferido a ad-
ministração para atingir o fim público representa um dever de agir 
e uma obrigação do administrador público de atuar em benefício da 
coletividade e seus indivíduos. E tal poder é irrenunciável (e devem 
ser executados pelo titular) e obrigatório.

• Dever de eficiência: é a necessidade de tornar a atuação do 
administrador público mais célere, coordenado e eficiente, ou seja, 
é o dever de boa administração.

• Dever de probidade: exige que a atuação do administrador 
público seja em consonância com os princípios da moralidade e 
honestidade administrativa sob pena de serem aplicadas sanções 
administrativas, penais e política (art. 37, §4º da CF).

• Dever de prestar contas: Constitui um dever inerente do ad-
ministrador público a prestação de contas referente à gestão dos 
bens e interesses da coletividade.

Poderes do administrador público.

Os poderes constituem o instrumento que é utilizado pela ad-
ministração pública para cumprir as suas finalidades. São os princi-
pais poderes administrativos:

• Poder vinculado: é o poder que tem a Administração Pública 
para praticar certos atos em que é mínima ou inexistente sua liber-
dade de atuação.

• Poder discricionário: é aquele em que a administração pú-
blica possui uma razoável liberdade de atuação, agindo de acordo 
com liberdade de escolha de sua conveniência, oportunidade e con-
teúdo.

• Poder hierárquico: caracteriza-se pela existência de grau de 
subordinação entre os diversos órgãos e agentes do Executivo. Há a 
distribuição de funções de seus órgãos, que ordena e rever a atua-
ção de seus agentes, estabelece a relação de subordinação entre os 
servidores públicos de seu quadro de pessoal.

• Poder regulamentar: é aquele conferido aos Chefes dos Pode-
res Executivos (Presidente, Governadores e Prefeitos) para expedir 
decretos e regulamentos. E decorre de competência diretamente 
constitucional (art. 84 da CF).

• Poder disciplinar: está diretamente relacionado ao com o po-
der hierárquico, e é a faculdade que a Administração Pública possui 
de punir as infrações funcionais de seus servidores w demais pes-
soas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da Administração.

Poderes Instrumentais e classificação

SERVIDORES PÚBLICOS: CONCEITO, CARACTERÍSTICA, 
ESPÉCIES, COMPETÊNCIA ORGANIZACIONAL, PRINCÍ-

PIOS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E AGENTES MILITARES. 

CONCEITO

Em seu conceito mais amplo Agente Público é a pessoa física 
que presta serviços às Pessoas Jurídicas da Administração Pública 
Direta ou Indireta, também são aqueles que exercem função públi-
ca, seja qual for a modalidade (mesário, jurado, servidor público, 
etc.). 

A Lei de Improbidade Administrativa (8.429/92) conceitua 
Agente Público:
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“Artigo 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”.

Para o jurista administrativo Celso Antonio Bandeira de Mello 
“...esta expressão – agentes públicos – é a mais ampla que se pode 
conceber para designar genérica e indistintamente os sujeitos que 
servem ao Poder Público como instrumentos expressivos de sua von-
tade ou ação, ainda quando o façam apenas ocasional ou episodica-
mente. Quem quer que desempenhe funções estatais, enquanto as 
exercita, é um agente público.”

A denominação “agente público” é tratada como gênero das 
diversas espécies que vinculam o indivíduo ao estado a partir da 
sua natureza jurídica. As espécies do agente público podem ser di-
vididas como do qual são espécies os agentes políticos, servidores 
públicos (servidores estatais, empregado público, temporários e co-
missionados), particulares em colaboração, agentes militares e os 
agentes de fato.

ESPÉCIES (CLASSIFICAÇÃO)

Agentes públicos abrangem todas as demais categorias, sendo 
que alguns deles fazem parte da estrutura administrativa do Estado, 
seja em sua estrutura direta ou então na organização indireta. 

Outros, no entanto, não compõe os quadros internos da admi-
nistração Pública, isto é, são alheios ao aparelho estatal, permane-
cendo externamente.

Vamos analisar cada uma dessas categorias:

a) Agentes políticos: agentes políticos exercem uma função 
pública de alta direção do Estado. São os que ocupam lugar de co-
mando e chefia de cada um dos Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário). São titulares dos cargos estruturais à organização polí-
tica do País.

Ingressam em regra, por meio de eleições, desempenhando 
mandatos fixos e quando termina o mandato a relação com o Esta-
do também termina automaticamente. 

A vinculação dos agentes políticos com o aparelho governa-
mental não é profissional, mas institucional e estatutária.

Os agentes políticos serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.

b) Servidores Públicos: são as pessoas que executam serviços 
ao Estado e também às entidades da Administração Pública direta e 
indireta (sentido amplo). Os servidores têm vínculo empregatício e 
sua remuneração é paga pelos cofres públicos.

Também chamados de servidores estatais engloba todos aque-
les que mantêm com o Estado relação de trabalho de natureza pro-
fissional, de caráter não eventual e sob o vínculo de dependência.

Servidores públicos podem ser:
- estatutários: são os ocupantes de CARGOS PÚBLICOS e estão 

sob o regime estatutário. Quando nomeados, ingressam numa situ-
ação jurídica previamente definida, à qual se submetem com o ato 
da posse. Assim, não tem como modificar as normas vigentes por 
meio de contrato entre o servidor e a Administração, mesmo que 
com a concordância de ambos, por se tratar de normas de ordem 

pública. Não há contrato de trabalho entre os estatutários e a Ad-
ministração, tendo em vista sua natureza não contratual mas sim 
regida por um estatuto jurídico condicionada ao termo de posse. 

- empregados públicos: são ocupantes de empregos públicos 
contratados sob o regime da CLT, com vínculo contratual, precisam 
de aprovação em concurso público ou processo seletivo e sua de-
missão precisa ser motivada;

- temporários ou em regime especial: são os contratados por 
tempo determinado, com base no artigo 37, IX, CF. Não ocupam 
cargos ou empregos públicos e não exige aprovação em concurso 
público, mas a Administração Pública deve respeitar os princípios 
constitucionais da impessoalidade e da moralidade, realizando um 
processo seletivo simplificado.

Para que tenha a contratação de temporários, se faz necessária 
a existência de lei regulamentadora, com a previsão dos casos de 
contratação, o prazo da contratação, a necessidade temporária e a 
motivação do interesse público.

- cargos comissionados: são os de livre nomeação e exonera-
ção, tem caráter provisório e se destina às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. Os efetivos também podem ser comissio-
nados. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão 
aplica-se o regime geral de previdência social previsto na Constitui-
ção Federal, artigo 40, § 13.

c) Agentes militares: são as pessoas físicas que prestam ser-
viços à Forças Armadas (Marinha, Aeronáutica, Exército - art. 142, 
caput, e § 3º, CF, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros - art. 42, 
CF).

Aqueles que compõem os quadros permanentes das forças 
militares possuem vinculação estatutária, e não contratual, mas o 
regime jurídico é disciplinado por legislação específica diversa da 
aplicável aos servidores civis. 

Possui vínculo estatutário sujeito a regime jurídico próprio, me-
diante remuneração paga pelos cofres públicos.

d) Particulares em colaboração / honoríficos: são prestadores 
de serviços ao Estado sem vinculação permanente de emprego e 
sem remuneração. Essa categoria de agentes públicos pode ser 
prestada de diversas formas, segundo entendimento de Celso An-
tônio Bandeira de Mello, se dá por:

- requisitados de serviço: como mesários e convocados para o 
serviço militar (conscritos);

- gestores de negócios públicos: são particulares que assumem 
espontaneamente uma tarefa pública, em situações emergenciais, 
quando o Estado não está presente para proteger o interesse pú-
blico. 

- contratados por locação civil de serviços: é o caso, por exem-
plo, de jurista famoso contratado para emitir um parecer;

- concessionários e permissionários: exercem função pública 
por delegação estatal;

- delegados de função ou ofício público: é o caso dos titulares 
de cartórios.

e) Agentes de fato: é o particular que sem vínculo formal e le-
gítimo com o Estado exerce função pública, acreditando estar de 
boa-fé e com o objetivo de atender o interesse público. Neste caso, 
não há investidura prévia nos cargos, empregos e funções públicas. 

Agente de fato putativo: é aquele que desempenha atividade 
pública com a presunção de que tem legitimidade, mas há alguma 
ILEGALIDADE em sua INVESTIDURA. É aquele servidor que toma 
posse sem cumprir algum requisito do cargo. 

Agentes de fato necessário: são os que atuam em situações de 
calamidade pública ou emergência. 
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CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICA
Cargo, emprego e função pública são tipos de vínculos de tra-

balho na Administração Pública ocupadas por servidores públicos. 
A Constituição Federal, em vários dispositivos, emprega os vocábu-
los cargo, emprego e função para designar realidades diversas, po-
rém que existem paralelamente na Administração. 

Cargo público: unidade de atribuições e competências funcionais. 
É o lugar dentro da organização funcional da Administração Direta de 
suas autarquias e fundações públicas que, ocupado por servidor públi-
co, submetidos ao regime estatuário.

Possui funções específicas e remuneração fixada em lei ou diplo-
ma a ela equivalente. Todo cargo tem uma função, porém, nem toda 
função pressupõe a existência de um cargo.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello são as mais simples e indi-
visíveis unidades de competência a serem titularizadas por um agente. 
São criados por lei, previstos em número certo e com denominação 
própria.

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição para 
a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus respectivos 
órgãos, cada qual dispondo de determinado número de cargos criados 
por lei, que lhes confere denominação própria, define suas atribuições 
e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.

Empregos públicos: são núcleos de encargos de trabalho perma-
nentes a serem preenchidos por pessoas contratadas para desempe-
nhá-los, sob relação jurídica trabalhista (CLT) de natureza contratual e 
somente podem ser criados por lei. 

Função pública: é a atividade em si mesma, é a atribuição, as tare-
fas desenvolvidas pelos servidores. São espécies:

a) Funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e destinadas ás atribuições de chefia, dire-
ção e assessoramento;

b) Funções exercidas por contratados por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico, nos termos da lei autorizadora, que deve advir de cada ente fe-
derado.

REGIME JURÍDICO

Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de normas 
e princípios referentes a direitos, deveres e demais regras jurídicas 
normas que regem a vida funcional do servidor. A lei que reúne estas 
regras é denominada de Estatuto e o regime jurídico passa a ser cha-
mado de regime jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios - há um Estatuto. A Lei nº 8.112 de 11/12/1990 (por 
exemplo) estabeleceu que o regime jurídico Estatutário é o aplicável 
aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e fundações pú-
blicas federais, ocupantes de cargos públicos.

Provimento
Segundo Hely Lopes Meirelles, é o ato pelo qual se efetua o preen-

chimento do cargo público, com a designação de seu titular. Configu-
ra-se no ato de designação de um sujeito para titularizar cargo público 
Podendo ser:

a) originário ou inicial: quando o agente não possui vinculação an-
terior com a Administração Pública;

b) derivado: pressupõe a existência de um vínculo com a Admi-
nistração. 

Posse: é o ato pelo qual uma pessoa assume, de maneira efetiva, 
o exercício das funções para que foi nomeada, designada ou eleita, ou 
seja, é sua investidura no cargo público. O ato da posse determina a 
concordância e a vontade do sujeito em entrar no exercício, além de 
cumprir a exigência regulamentar. 

Exercício: é o momento em que o servidor dá início ao desem-
penho de suas atribuições de trabalho. A data do efetivo exercício é 
considerada como o marco inicial para a produção de todos os efeitos 
jurídicos da vida funcional do servidor público e ainda para o início do 
período do estágio probatório, da contagem do tempo de contribuição 
para aposentadoria, período aquisitivo para a percepção de férias e ou-
tras vantagens remuneratórias.

São formas de provimento: nomeação, promoção, readaptação, 
reversão, aproveitamento, reintegração e recondução.

a) Nomeação: é o único caso de provimento originário, já que o 
servidor dependerá da aprovação prévia em concurso público e não 
possuirá relação anterior com o Estado;

b) Promoção: é forma de provimento derivado (neste caso o agen-
te público já se encontra ocupando o cargo) onde o servidor passará a 
exercer um cargo mais elevado dentro da carreira exercida.

c) Readaptação: espécie de transferência efetuada com a finalida-
de de prover o servidor em outro cargo compatível com eventual limi-
tação de capacidade física ou mental, condicionada a inspeção médica.

d) Reversão: trata-se do reingresso de servidor aposentado de seu 
ofício por não subsistirem mais as razões que lhe determinarão a apo-
sentadoria por invalidez.

e) Aproveitamento: relaciona-se com a retomada do servidor pos-
to em disponibilidade (ato pelo qual se transfere o servidor à inativi-
dade remunerada de servidor estável em razão de extinção do cargo 
ocupado ou destinado a reintegração de servidor), seja no mesmo car-
go anteriormente ocupado ou em cargo equivalente quanto as atribui-
ções e vencimentos.

f) Reintegração: retorno de servidor ilegalmente desligado de seu 
cargo. O reconhecimento do direito a reintegração pode decorrer de 
decisão proferida na esfera administrativa ou judicial.

g) Recondução: retorno de servidor estável ao cargo que anterior-
mente ocupava, seja por não ter sido habilitado no estágio probatório 
relativo a outro cardo para o qual tenha sido nomeado ou por ter sido 
desalojado do cargo em razão de reintegração do servidor que ocupava 
o cargo anteriormente.

Vacância
A vacância é a situação jurídica atribuída a um cargo que está sem 

ocupante. Vários fatos levam à vacância, entre os quais: 
- o servidor pediu o desligamento (exoneração a pedido); 
- o servidor foi desligado do cargo em comissão ou não iniciou 

exercício (exoneração ex officio); 
- o servidor foi punido com a perda do cargo (demissão); 
- o servidor passou a exercer outro cargo ante limitações em sua 

capacidade física ou mental (readaptação); 
- aposentadoria ou falecimento do servidor; 
- acesso ou promoção.

Para Di Pietro1, vacância é o ato administrativo pelo qual o servi-
dor é destituído do cargo, emprego ou função.

Decorre de exoneração, demissão, aposentadoria, promoção e fa-
lecimento. O artigo 33 da Lei 8.112/90 prevê ainda a readaptação e a 
posse em outro cargo inacumulável. Mas a ascensão e a transformação 
deixaram de existir por força da Lei 9.527/97.

1  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 31ª 
edição, 2018
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DOS ACONTECIMEN-
TOS DA REALIDADE BRASILEIRA NAS ÁREAS SOCIAL, 

ECONÔMICA, SAÚDE, EDUCAÇÃO, SEGURANÇA, POLÍ-
TICA, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA. 

BRASIL

O que são o Distanciamento, Isolamento, Quarentena e o 
Lockdown?

Distanciamento social voluntário
Ficar longe o suficiente de outras pessoas para que o corona-

vírus – ou qualquer patógeno – não possa se espalhar. É por isso 
que estabelecimentos, escolas e universidades foram fechados e 
eventos acabaram cancelados. O Ministério da Saúde recomenda 
manter uma distância de 2 metros de distância de outras pessoas. 
Mas isso nem sempre é possível. De qualquer forma, a distância se-
gura, segundo especialistas em saúde é de, no mínimo, 1,5 metro. 
É importante respeitar essa orientação porque o coronavírus não é 
transmitido pelo ar, mas pelo contato com gotículas expelidas por 
um indivíduo contaminado e essa distância mínima é a necessária 
para que você não seja atingido por possíveis gotículas que saem da 
boca da pessoa quando ela fala, por exemplo.

Isolamento

Medida não obrigatória por ordem médica
Já o isolamento serve para separar pessoas sintomáticas ou 

assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de manei-
ra a evitar a propagação da infecção e transmissão. Neste caso, é 
utilizado o isolamento em ambiente domiciliar, podendo ser feito 
em hospitais públicos ou privados. Ainda segundo a norma do Mi-
nistério da Saúde, o isolamento é feito por um prazo de 14 dias – 
tempo em que o vírus leva para se manifestar no corpo – podendo 
ser estendido, dependendo do resultado dos exames laboratoriais. 
Casos suspeitos que estão sendo investigados também devem fi-
car em isolamento. Se o exame der negativo, a pessoa é liberada 
da precaução. O isolamento não é obrigatório, não vai ter ninguém 
controlando as ações das pessoas. Ele é um ato de civilidade para a 
proteção das outras pessoas.

Isolamento vertical
Quando o isolamento é destinado somente a grupos de risco, 

como idosos e pessoas com comorbidades (diabéticos, hipertensos, 
pessoas com algum comprometimento pulmonar).

Isolamento horizontal
Quando o isolamento atinge toda a população. Todos que não 

trabalham com atividades essenciais devem ficar em casa.

Quarentena

Medida obrigatória
Tem como objetivo evitar a propagação de moléstias pelo con-

finamento de casos suspeitos, ou no caso a de potenciais casos. A 
medida é um ato administrativo, estabelecido pelas secretarias de 
Saúde dos estados e municípios ou do ministro da Saúde e quem 
determina o tempo são essas autoridades. A medida é adotada pelo 
prazo de até 40 dias, podendo se estender pelo tempo necessário. 
É uma medida obrigatória, restritiva para o trânsito de pessoas, que 
busca diminuir a velocidade de transmissão do novo coronavírus.

Lockdown

Medida obrigatória - Usa a força do estado
Na prática, ‘lockdown’ é uma palavra em inglês para se referir 

ao sistema de quarentena. O lockdown é a paralisação especial-
mente dos fluxos de deslocamento. A ideia é interromper o fluxo, 
evitar que as pessoas se desloquem e, portanto, se encontrem. 
Uma consequência disso é a paralisação econômica.

Observação: Toda quarentena é um Lockdown. Mas nem todo 
lockdown é uma quarentena. Quarentena é aplicada à área de saú-
de. Lockdowns são mais gerais, por exemplo, pessoas não se deslo-
cam devida a algum desastre natural.

Imunidade de rebanho
Quando um contingente populacional cada vez maior tem anti-

corpos para derrotar o vírus antes mesmo que ele se instale e possa 
se reproduzir e se espalhar, o que pode levar ao fim da pandemia.

(Fonte: https://www.telessaude.unifesp.br/index.php/dno/re-
des-sociais/216-o-que-sao-o-distanciamento-isolamento-quaren-
tena-e-o-lockdown)

Bandidos roubam agência bancária e destroem base da PM 
em Ourinhos

Criminosos fortemente armados levaram pânico aos morado-
res de Ourinhos (SP) na madrugada deste sábado (2/5/2020). A 
quadrilha usou explosivos para roubar uma agência bancária e tro-
cou tiros com a Polícia Militar.

De acordo com a PM, pelo menos 40 homens fortemente ar-
mados chegaram em 10 veículos. Eles cercaram as bases policiais e 
atiraram contra um posto no centro da cidade, que ficou destruído.

Segundo informações da Polícia Militar, os criminosos assalta-
ram uma agência do Banco do Brasil, no Centro. A ação durou cerca 
de três horas.

Em vídeos postados por moradores é possível ouvir o barulho 
do tiroteio. Um deles mostra quando os bandidos, com máscaras, 
metralhadoras e até colete à prova de balas, rendem um motorista 
que passava pelo local.

Seis pessoas foram feitas reféns durante a ação, sendo dois se-
guranças e quatro moradores. Uma vítima chegou a ser baleada na 
perna, mas foi socorrida e não corre riscos.

A polícia foi acionada e teria entrado em confronto com a qua-
drilha. Segundo a corporação, os criminosos usaram drones para 
monitorar a chegada da PM e estavam com armas com capacidade 
para derrubar helicópteros. Parte do bando conseguiu fugir em di-
reção ao Paraná.

O Grupo de Ações Táticas Especiais (Gate) foi acionado e tra-
balha no desarmamento dos três artefatos explosivos deixados no 
local do crime. Um deles está dentro da agência bancária, outro na 
rua e o terceiro em frente ao batalhão da Polícia Militar.

Ainda de acordo com a polícia, eles fugiram levando dinheiro, 
mas a quantia ainda não foi divulgada. Até o momento, ninguém foi 
preso, nem identificado.

A polícia apreendeu dois carros usados no crime abandonados 
na cidade e pretende usar imagens do sistema de monitoramento 
do município para apurar o caso.

Conforme apurado pela TV TEM, será investigada a possibili-
dade de o dinheiro roubado ser uma remessa para pagamento do 
auxílio emergencial, já que a agência assaltada seria um centro de 
distribuição para outros bancos da região.

Em nota, o Banco do Brasil informou que a agência não vai abrir 
na segunda-feira (4). Após a liberação da unidade pelo esquadrão 
anti-bomba, equipes de engenharia e manutenção do BB serão des-
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locadas até Ourinhos para avaliar os danos à estrutura física e de 
cabos ópticos da agência. Em seguida, serão iniciados os procedi-
mentos de limpeza.

“O BB trabalha para a normalização do atendimento no menor 
espaço de tempo, mas ainda não é possível fixar prazo para sua nor-
malização”, diz a nota.

Ainda segundo o Banco do Brasil, os clientes podem buscar 
atendimento alternativo nas agências de Salto Grande, Chavantes e 
Santa Cruz do Rio Pardo (SP). Outra opção são as casas lotéricas e os 
quiosques da rede Banco 24 Horas localizados nos supermercados 
Avenida e Pão de Açúcar.

O BB não informou a quantia roubada durante o assalto e refor-
çou que está colaborando com as autoridades policiais na apuração 
da ocorrência.

Explosão em Botucatu
A ação deste sábado é semelhante a um outro roubo registrado 

em Botucatu (SP), em dezembro de 2019. Na ocasião, os bandidos 
atacaram uma agência da Caixa Econômica Federal durante a ma-
drugada.

O grupo estourou a porta de vidro e explodiu o cofre com dina-
mite. O impacto foi tão forte que derrubou paredes do banco. Eles 
renderam algumas pessoas que estavam na rua e atiraram várias 
vezes para assustar os moradores.

Durante a ação, ruas no entorno da agência foram fechadas 
com carros para impedir a chegada da polícia. O grupo também 
usou “miguelitos”, peças feitas com pontas de ferro, para furar os 
pneus de carros.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noti-
cia/2020/05/02/ourinhos-tem-tiroteio-durante-invasao-a-banco.
ghtml)

Profissionais de educação e famílias podem opinar sobre o 
currículo do ensino médio

Pais, estudantes, professores e demais profissionais da educa-
ção podem opinar a respeito da base curricular do ensino médio. A 
consulta pública ficará disponível online até a próxima sexta-feira 
(8/5/2020).

A Pasta lançou em março passado a versão preliminar e a con-
sulta sobre o documento, que quer garantir uma participação de-
mocrática no processo de construção da etapa do ensino médio do 
currículo paulista. A ideia é permitir que toda a sociedade opine 
sobre as partes que desejar.

O processo de construção do currículo foi iniciado em 2019 
com a escuta, através de seminários regionais, de 140 mil estudan-
tes e 18 mil professores. Agora, nesta etapa, a consulta pública on-
line busca atingir um número maior de estudantes e professores 
para debater o documento.

A previsão é de que o currículo seja implementado progressiva-
mente aos alunos da 1º série do ensino médio em 2021. Em 2022, 
para os estudantes da 2º série, e consequentemente, para a 3ª série 
no ano de 2023.

Estrutura do currículo
O currículo do ensino médio paulista está estruturado em 

3.150 horas, distribuídas em um período de três anos. Do montan-
te total da carga horária, 1.800 horas são destinadas à formação 
básica e o restante, de 1.350 horas são referentes aos itinerários 
formativos. Estes itinerários terão mais do que a carga mínima pre-
vista legislação.

Na formação geral básica, os estudantes serão contemplados 
com as disciplinas clássicas divididas em áreas dos conhecimentos 
como linguagens e suas tecnologias (língua portuguesa, artes, edu-

cação física e língua estrangeira); matemática; ciências humanas e 
sociais aplicadas (história, geografia, filosofia e sociologia); e ciên-
cias da natureza e suas tecnologias (biologia, química e física).

Na carga horária referente aos itinerários formativos, o estu-
dante precisa escolher um ou dois das áreas de conhecimento da 
formação geral para aprofundar seus estudos, ou ainda, a formação 
técnica e profissional.

Os componentes do Inova Educação também farão parte dos 
itinerários formativos. São eles: as disciplinas eletivas, o projeto de 
vida, e tecnologia e inovação.

(Fonte: https://www.educacao.sp.gov.br/noticias/secretaria-
-quer-ouvir-os-profissionais-de-educacao-e-familias-sobre-o-curri-
culo-ensino-medio-2/)

Pagamento de benefício para trabalhador que teve jornada 
reduzida ou contrato suspenso começa nesta segunda

Os pagamentos do chamado benefício emergencial para os tra-
balhadores com carteira assinada que tiveram sua jornada de tra-
balho reduzida ou contrato de trabalho suspenso temporariamente 
começaram nesta segunda-feira (4/5/2020). Os pagamentos serão 
feitos pelo Banco do Brasil e pela Caixa Econômica Federal (veja 
mais detalhes abaixo).

A redução do salário pode ser de 25%, 50% ou de 70% e pode 
vigorar por até 90 dias. Já a suspensão do contrato pode durar até 
60 dias. Quem tiver a jornada e o salário reduzidos ou o contrato 
de trabalho suspenso receberá o benefício emergencial proporcio-
nal ao valor do seguro-desemprego a que teria direito, que leva em 
conta a média dos últimos três salários. O valor do seguro-desem-
prego pode variar de R$ 1.045 a R$ 1.813,03.

Assim, quem tiver uma redução de 50% por parte da empresa 
no salário e na jornada vai receber 50% do salário e uma parcela de 
50% do que seria o seu seguro-desemprego caso fosse demitido. Se 
o corte for de 25% no salário, recebe 75% do salário mais 25% da 
parcela do seguro-desemprego. No caso de 70% na redução, recebe 
30% do salário mais 70% da parcela do seguro-desemprego. Quem 
tiver o contrato suspenso recebe 100% da parcela do seguro-de-
semprego, exceto no caso de funcionário de empresa com receita 
bruta superior a R$ 4,8 milhões – neste caso: recebe 30% do salário 
mais 70% da parcela do seguro-desemprego.

O pagamento será efetuado 30 dias após a comunicação do 
acordo pelo empregador ao Ministério da Economia.

Os trabalhadores na modalidade intermitente receberão o be-
nefício automaticamente, de acordo com o cadastro da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, e o valor fixo será de R$ 600.

Pagamentos pelo Banco do Brasil
Caberá ao Banco do Brasil realizar o pagamento aos seus clien-

tes e aos das demais instituições financeiras indicadas pelo em-
pregador, por meio de DOC para as contas informadas. No caso de 
clientes do BB, o crédito será efetuado na poupança com variação 
73, que será aberta e vinculada automaticamente à conta indicada.

Para os trabalhadores cujos recursos forem depositados pelo 
Banco do Brasil, em qualquer instituição financeira indicada, as con-
sultas podem ser feitas no endereço bb.com.br/bem. Na página, o 
cidadão acompanha o estágio do pagamento de seu benefício e o 
processo de efetivação do crédito em sua conta no BB (poupança 
73) ou na instituição financeira na qual receberá o valor. Também 
ali terá informações se houver devolução de DOC, quando será ne-
cessário o trabalhador abrir a Carteira Digital BB.

O BB recomenda expressamente que os clientes evitem realizar 
qualquer deslocamento para utilizar ou sacar os benefícios, o que 
evitará aglomerações no comércio ou nas agências bancárias.
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Pagamentos pela Caixa
A Caixa Econômica realizará os pagamentos para os trabalha-

dores que indicarem uma conta do banco para crédito. Receberão 
também aqueles que têm contrato de trabalho intermitente e os 
trabalhadores cujo empregador não indicou conta para crédito. Os 
clientes que já possuem contam poupança no banco receberão o 
crédito automático.

Os valores creditados nas contas poupança pode ser utilizados 
para compras com utilização do cartão de débito, bem como para 
movimentações por meio do Internet Banking ou do APP Caixa, 
como realização de pagamentos e transferências, sem a necessi-
dade de comparecimento às agências. Havendo a necessidade de 
saque em espécie, podem ser realizados com a utilização do cartão 
nos terminais de autoatendimento, Unidades Lotéricas e Corres-
pondentes Caixa Aqui.

Quando não for identificada conta poupança em nome do tra-
balhador ou houver algum impedimento para a realização do cré-
dito, será aberta de forma automática uma Conta Poupança Social 
Digital em nome do trabalhador. Para a movimentação da Conta 
Poupança Social Digital, o cliente tem à sua disposição, de forma 
gratuita: 

- Aplicativo para celular Caixa Tem para realizar transações de 
pagamentos de contas e de boletos, consultas e emissão de dois ex-
tratos por mês, transferências ilimitadas entre contas CAIXA e três 
transferências por mês para outros bancos;

- Cartão Virtual de Débito para realização de compras pela in-
ternet em sites de e-commerce;

- Saque nos terminais de autoatendimento ou na rede de Uni-
dades Lotéricas e Correspondentes Caixa Aqui, por meio de código 
de autorização de saque gerado pelo aplicativo no celular do clien-
te.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/05/04/
pagamento-para-trabalhador-que-teve-jornada-reduzida-ou-con-
trato-suspenso-comeca-nesta-segunda.ghtml)

A desastrosa Operação do Exército que levou à morte de Eval-
do Rosa

Nos quatro meses anteriores, as polícias Civil e Militar já busca-
vam capturar o líder do tráfico da favela, “Coronel”, cuja prisão pre-
ventiva fora pedida pelo Ministério Público em setembro de 2018. 
A PM fluminense conseguira, no fim de novembro, prender o braço-
-direito de “Coronel”, mas o chefão continuava foragido.recicláveis 
Luciano Macedo, que tentou ajudar Evaldo, também foi fuzilado 
pelo Exército. Morreu 11 dias depois. Nove militares que atiraram 
naquela tarde respondem por homicídio, tentativa de homicídio e 
omissão de socorro na Justiça Militar.

O carro de Evaldo dos Santos Rosa, após ser atingido por mais 
de 80 tiros, no domingo de 7 de abril.

O que não se sabia até agora é que as mortes ocorreram em 
meio a uma controversa operação militar, que foi questionada pelo 
Ministério Público Militar; as promotoras chegaram a levantar a 
possibilidade de responsabilização criminal do general que ordenou 
a ação.

Na manhã do dia 8 de abril, o Comando Militar do Leste (CML) 
publicou um comunicado sob o título: “Acerca dos fatos envolven-
do militares do Exército que realizavam patrulhamento regular no 
perímetro de segurança da Vila Militar”. Na verdade, a nota era en-
ganosa.

Meses de apuração da Agência Pública em documentos e de-
poimentos oficiais revelaram que os militares acusados do fuzila-
mento não estavam em um “patrulhamento regular”. Eles estavam 
engajados na Operação Muquiço, que durou de fevereiro a junho 

de 2019, com pelotões da 9ª Brigada de Infantaria Motorizada, in-
clusive o 1º Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola) —ao qual 
pertenciam os 12 réus—, ocupando a favela de mesmo nome.

Não havia autorização legal para os militares agirem em prol da 
segurança pública, o que só é permitido por um decreto de Garantia 
da Lei e da Ordem (GLO) assinado pelo presidente da República, de 
acordo com o artigo 142 da Constituição. O último decreto de GLO 
para o Rio de Janeiro, assinado por Michel Temer, havia vencido em 
31 de dezembro de 2018, data que marcou também o fim da inter-
venção federal no estado.

Soldados do Exército diante dos PNR, no dia dos fatos, pela 
manhã.

“Era para agir como aconteceu em toda a intervenção”, ex-
plicou, durante audiência na Justiça Militar em dezembro do ano 
passado, sobre a Operação Muquiço, o tenente Ítalo Nunez, que co-
mandava o pelotão que fuzilou o carro de Evaldo. Quando indagado 
sobre como deveriam responder se houvesse um enfrentamento, 
ele repetiu que era “a mesma coisa” que durante a intervenção, no 
ano anterior. “A gente vai até o local pra cumprir com o nosso dever, 
o que tava previsto. Quando tem um enfrentamento, se possível, a 
gente reage”.

A Operação Muquiço foi ordenada em 12 de fevereiro de 2019 
pelo general de divisão Antônio Manoel de Barros, um general de 
três estrelas, então comandante da 1ª Divisão de Exército, em rea-
ção a supostas ações do traficante que comanda o crime na favela 
do Muquiço, Bruno da Silva Loureiro, vulgo “Coronel’, afiliado ao 
Terceiro Comando Puro.

No dia 7 de fevereiro de 2019, um grupo armado teria invadido 
um dos apartamentos do prédio, com o intuito de ocupar os vazios 
no conjunto de prédios chamado PNR (Próprios Nacionais Residen-
ciais), onde vivem famílias de militares, em Guadalupe.

A Operação Muquiço foi uma clara resposta àquela invasão.
A Operação Muquiço mantinha outras semelhanças com ações 

conduzidas pelo Exército em operações de GLO no Rio de Janeiro. A 
Ordem de Operações estabeleceu patrulhamento motorizado com 
viaturas em pontos de controle estratégicos para o tráfico, incluindo 
cinco “bocas de fumo” e a casa do traficante Bruno da Silva Lourei-
ro. Nesses pontos, os blindados fariam paradas obrigatórias de pelo 
menos 15 minutos no máximo a cada quatro horas. Os militares não 
deveriam desembarcar. Outros “pontos fortes” seriam estabeleci-
dos ao redor dos prédios do PNR, na praça da Jaqueira.

“Nessa patrulha a gente também tinha o objetivo de levantar 
possíveis locais quentes, local onde tinha barricada, boca de fumo, 
onde era mais provável trânsito de traficante armado, justamente 
para alimentar a segunda sessão [de patrulhamento]”, disse o te-
nente Nunez, que comandava a patrulha, na mesma audiência na 
Justiça Militar.

A Ordem de Operação aponta ainda que, durante a missão, de-
veriam ser seguidas as “normas de conduta para as operações de 
GLO e Emprego de Armas não letais” do Comando de Operações 
Terrestres (Coter) do Exército. As normas preconizam que os milita-
res devem utilizar arma letal somente em legítima defesa de si e de 
terceiros, e que sempre devem atirar para ferir, não para matar, mi-
rando os membros inferiores. A Ordem de Serviço detalhava ainda 
que as viaturas deveriam estar sincronizadas com o “pacificador” 
– um software de computador usado para Comandos de Operações 
de GLO para acompanhar ao vivo e sincronizar as ações de deter-
minada operação.

Finalmente, assim como em todas as operações de GLO, foi 
criado um Comando de Operações dentro do Comando da 1ª Divi-
são do Exército para a Operação Muquiço.
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O general Antônio Manoel de Barros, que assinou a ordem, 
saiu do comando da 1ª Divisão do Exército pouco depois (e ainda 
antes do fuzilamento do carro de Evaldo) para atuar como chefe do 
emprego da Força Terrestre do Coter. Hoje comanda a Operação 
Acolhida, destinada a refugiados venezuelanos na fronteira com 
Roraima.

Primeira operação após intervenção
Era a primeira operação daquele pelotão desde o fim da inter-

venção. Além da ação ostensiva de ocupação de “pontos fortes” do 
tráfico na favela, os militares faziam operação de inteligência contra 
o tráfico de drogas, acompanhando a comunicação dos criminosos 
por um rádio transmissor obtido dos traficantes anteriormente. “De 
missões anteriores, o pessoal conseguiu apreender um radinho que é 
deles, então a gente fica com essa comunicação desse pessoal, então a 
gente consegue ouvir o que eles tão falando”, explicou Nunez.

Os réus detalharam também que os criminosos teriam feito 
ameaças de morte aos militares. “Eu estava na viatura que estava 
transmitindo e consegui escutar os traficantes falando da ordem, 
dizendo que o Coronel estava na comunidade e que a ordem dele 
era executar todo mundo do Exército que estava entrando na comu-
nidade”, afirmou o soldado Gabriel da Silva de Barros Lins.

Nos quatro meses anteriores, as polícias Civil e Militar já bus-
cavam capturar o líder do tráfico da favela, “Coronel”, cuja prisão 
preventiva fora pedida pelo Ministério Público em setembro de 
2018. A PM fluminense conseguira, no fim de novembro, prender o 
braço-direito de “Coronel”, mas o chefão continuava foragido.

O confronto da manhã de 7 de abril
Os fatos referentes à manhã de 7 de abril de 2019 estão sendo 

investigados por um Inquérito Policial Militar (IPM) ainda em anda-
mento que apura, por exemplo, por que os soldados deixaram de 
mencionar a existência do radinho, quando questionados sobre a 
morte de Evaldo e Luciano, conforme revelado pelo repórter Rafael 
Soares, do jornal Extra.

Naquela manhã, três viaturas Lince – quadradas, camufladas 
e blindadas – saíram da Vila Militar, com cinco homens cada uma, 
para fazer uma ronda na comunidade. Segundo os militares, os blin-
dados foram recebido a tiros. E não conseguiram revidar.

“Quando a gente chegou nessa rua principal, não me lembro o 
nome agora, mas é a rua que o Coronel mora, um carro entrou na 
nossa frente pra fechar. É uma rua estreita. E no rádio – o rádio tava 
em outra viatura –, no rádio me reporta que ele fala: ‘chegaram’”, 
descreveu o tenente Ítalo na audiência na Justiça Militar.

“Com o tempo, a gente consegue ouvir os tiros batendo na via-
tura. Aí o motorista sobe na calçada, chega a destruir uns bloqui-
nhos na calçada e a gente consegue pegar a rua”, disse o tenente. 
“Tinha assim por volta de 30 pessoas, em cima das casas, nos becos, 
embaixo, atirando na gente de todas as direções”.

O pelotão conseguiu sair rumo ao limite da favela e se dirigiu à 
praça da Jaqueira, onde ficam os PNRs da avenida Brasil. Ali, outra 
patrulha estava sob intenso tiroteio. Só conseguiram sair de lá duas 
horas depois, resgatados por um “caveirão” da PM, viatura blindada 
usada em operações especiais.

Quando chegaram à base, na Vila Militar, os 12 homens esta-
vam apavorados. Tanto que o comandante da companhia prometeu 
que teriam folga naquela mesma tarde. “Vocês vão ser substituídos, 
mas eu não tenho previsão para isso, que é domingo, tá todo mun-
do em casa”, afirmou o capitão ao ser questionado pelo tenente 
Nunez, segundo depoimento deste.

Mas a promessa não foi cumprida. Pouco depois, os soldados 
retornaram para a região próxima à favela do Muquiço com a mis-
são de levar “quentinhas” para outros colegas. “O pessoal tava bem 
assustado porque sabiam que a gente tava indo prum local onde 
queriam matar a gente”, relatou o tenente.

O risco era maior porque, naquela missão, eles partiram na via-
tura Marruá, sem proteção, já que as viaturas Lince haviam sido 
danificadas na troca de tiros com traficantes.Ou seja: estavam vol-
tando para a cena do tiroteio, mas dessa vez os soldados vinham na 
traseira de um caminhão, a céu aberto.

Foi quando depararam com um assalto em andamento na Es-
trada do Camboatá. Os militares afirmam que a primeira rajada de 
tiros que atingiu o carro de Evaldo foi desferida para evitar esse as-
salto.

Segundos depois, 200 metros mais para a frente, os soldados 
viram o carro da família parado e atiraram novamente, acertando 
mais oito tiros em Evaldo, já morto, e três em Luciano, além de es-
tilhaços em Sérgio, sogro de Evaldo, que se agachava, debaixo do 
painel, no banco do carona.

A defesa dos soldados alega que não é possível separar o fuzi-
lamento dos civis do confronto com traficantes durante a manhã.

E não é possível, portanto, ignorar a Operação Muquiço e o ge-
neral que permitiu que ela ocorresse.

Operação inconstitucional?
A falta de respaldo legal para a Operação Muquiço chegou a 

ser mencionada pela ministra Elisabeth Rocha em julgamento do 
pedido de habeas corpus dos soldados no Superior Tribunal Militar. 
Segundo ela, a ação dos militares que atiraram no carro de Evaldo 
foi “injustificável, sobretudo, porque os acusados não estavam em 
exercício da Garantia da Lei e da Ordem, faziam apenas segurança 
na área que tinham PNR de militares. Dessa forma, não se encon-
travam sob a égide da Lei Complementar nº 97/99 e pelo decreto 
3.897/2001. Só poderiam ter atuado se o quartel ou eles próprios 
tivessem sido ameaçados, o que não ocorreu. Nesse norte, investi-
rem-se eles no papel de polícia sem respaldo legal, para atuar em 
suposto crime patrimonial é ilegal e inconstitucional”.

As incongruências da operação geraram também uma “notícia 
de fato” protocolada por promotoras do Ministério Público Militar. 
Seu objetivo, segundo documentos obtidos pela Pública via Lei de 
Acesso à Informação, era averiguar se haveria “eventual responsa-
bilidade criminal de Oficial General” ou “outra medida preventiva 
de âmbito nacional”. Como se tratava de um alto oficial do Exército, 
caberia à Procuradoria Geral da Justiça Militar abrir uma investiga-
ção formal.

As procuradoras militares Najla Nassif Palma e Andrea Helena 
Blumm Ferreira também questionaram a legalidade da operação, 
observando que “os termos da aludida Ordem de Operações pa-
recem ultrapassar os contornos da segurança das instalações mili-
tares e de pessoal militar e, por conseguinte, avançar em ações de 
garantia da lei e da ordem”.

Uma das coisas que chamaram atenção das promotoras foi o 
fato de que, após a morte de Evaldo e Luciano, a Operação Muquiço 
continuou, mas sem fazer incursões na favela, como testemunhou 
o general Otávio Rodrigues de Miranda Filho, Comandante da 9º 
Brigada de Infantaria Motorizada, durante o processo na Justiça Mi-
litar. “Foi encerrado o patrulhamento que era feito na comunidade, 
mantendo-se apenas o ponto forte na praça da Jaqueira para garan-
tir a segurança dos moradores dos PNR de Guadalupe. Com isso, 
segundo o General, não houve outros confrontos”, escreveram as 
promotoras.

O questionamento foi acatado pelo procurador-geral de Jus-
tiça Militar, Jaime de Cassio Miranda, que requereu informações 
ao Exército. Recebeu uma resposta do general de divisão William 
Georges Felippe Abrahão, que então comandava a 1ª Divisão do 
Exército.

O general argumentou que não houve ilegalidade, uma vez que 
a favela do Muquiço se encontra dentro do raio que pertence à área 
sob administração do Exército, segundo uma lei da era Vargas. “Ao 
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se admitir prosperar o entendimento que se deve estabelecer res-
trições às ações típicas de polícia administrativa, incidentes sobre 
bens, direitos ou atividades, na área de 1.320 metros ao redor dos 
estabelecimentos militares, sob o receio de evitar confrontos com o 
crime organizado, se reconhece a permissão ao poder exercido pe-
los narcotraficantes de estabelecer as chamadas ‘zonas liberadas’, 
onde o Estado não entra”, escreveu.

Mas reconheceu que a Operação Muquiço foi uma resposta 
aos traficantes. Afirmou que a invasão do PNR Guadalupe carac-
teriza “indubitavelmente ausência do Estado naquela área confla-
grada” e que a escalada de violência “exigiu do Comandante desta 
Guarnição Militar adoção de medidas para resguardar a integridade 
das famílias militares que residem no PNR de Guadalupe”.

Ele alegou, entretanto, que “a existência das expressões acima 
no bojo da Ordem de Operações, por si só, não reveste as ações 
da Operação Muquiço como de segurança pública”, uma vez que o 
objetivo da missão jamais foi entrar em conflito com os traficantes. 
“Quando se pontua que será retirada a ostensividade dos APOPS 
ou que se busca o término das atividades criminosas que amea-
çam a família militar dos PNR GUADALUPE, não necessariamente 
se buscará alcançar tais objetivos a partir da fricção entre a tropa 
e esses agentes perturbadores. Ações de inteligência operacional e 
patrulhamento ostensivo conseguem atingir, à guisa de exemplo, o 
escopo desejado sem confronto com a força adverse”, argumentou 
o general.

E, no documento, concluiu: “A intenção que balizou a Operação 
Muquiço foi indiscutivelmente de caráter puramente dissuasório e 
ostensivo, com fito único de resguardar a família militar e o patri-
mônio militar”.

O general anexou ainda um parecer da Advocacia-Geral da 
União (AGU), datado de 5 de julho de 2019, ou seja, depois do fim 
da Operação Muquiço. Nele, a AGU respalda o principal argumento 
do Exército – de que a área estava sob administração militar – e diz 
que, dentro do raio de 1.320 metros, os militares podem promo-
ver “ações típicas de polícia administrativa, incidentes sobre bens, 
direitos ou atividades, citando-se como exemplos: patrulhamento, 
fiscalização de trânsito no perímetro da OM [Organização Militar], 
com estabelecimento temporário de posições estáticas ao longo do 
seu itinerário, junto aos limites das instalações militares, bem como 
o bloqueio dos acessos ao quartel”.

A AGU chamou atenção, entretanto, para o fato de que “prover 
segurança pública à sociedade não constitui atribuição própria das 
Forças Armadas” e de que a melhor maneira de pacificar a questão 
seria uma lei ou decreto do Executivo sobre o tema.

O procurador-geral Jaime de Cassio Miranda acatou todos os 
argumentos do Exército e arquivou a notícia de fato em agosto de 
2019. Não houve mais investigações sobre a operação.

Questionada pela Pública sobre o arquivamento, a Procurado-
ria-Geral da Justiça Militar respondeu, via assessoria de imprensa: 
“O objeto da Notícia de Fato 100.2019.000037 era aferir se a Or-
dem de Operações 01, subscrita em 12 de fevereiro de 2019, pelo 
General-de-Divisão Antonio Manoel de Barros, na condição de Co-
mandante da 1ª Divisão de Exército e Guarnição da Vila Militar, nos 
termos em que editada, transbordava ou não ‘os contornos da se-
gurança das instalações militares e de pessoal militar’, sem análise 
de casos concretos. De todo modo, consta da resposta da autorida-
de militar que os pontos de controle previstos na Ordem de Ope-
rações, que cobrem todo o itinerário das áreas de patrulhamento, 
estão localizados dentro do raio de 1.320 metros’. Entende-se que 
a decisão de arquivamento proferida em 19 de agosto de 2019, no 
sentido da ausência de excessos nos comandos contidos na Ordem 
de Operações 01, está devidamente fundamentada, sem que haja 
necessidade de qualquer complementação ou esclarecimento”.

A assessoria de imprensa do Exército Brasileiro enviou os ques-
tionamentos da Pública ao CML, que respondeu: “O Comando Mi-
litar do Leste não comenta quaisquer aspectos relacionados, dire-
tamente ou indiretamente, a processos em curso na Justiça Militar 
da União”.

Demandado a mostrar a ordem de operações via Lei de Acesso, 
o Exército argumentou que o acesso à documentação “vai de en-
contro dos objetivos da LAI, ao passo que expõe informações que 
prejudicariam futuras atuações da tropa, contrariando o interesse 
público”. Alegou ainda que não haveria “consequências positivas 
para o interesse público a exposição de tais informações”.

Desde 2010, membros do Exército e da Marinha foram acusa-
dos ou investigados pela morte de ao menos 35 civis em operações 
de policiamento, a grande maioria no Rio de Janeiro. A série de re-
portagens Especial Efeito Colateral demonstrou que nenhum militar 
jamais foi punido.

Ex-Ouvidor vê “orientação descabida” do comando
“Nada justifica a brutalidade absoluta que aconteceu”, afirma 

o ex-ouvidor-geral da Defensoria Pública do Rio de Janeiro, Pedro 
Strozenberg. Para ele, os documentos revelados pela Pública de-
monstram que as ações militares durante a Operação Muquiço “ex-
trapolam muito a função deles, do Exército”.

Ele explica que o critério geográfico – o raio de 1.320 metros 
– não pode se sobrepor ao critério das funções que cabem ao Exér-
cito segundo a Constituição. “Se há uma ameaça em termos de se-
gurança, tem que chamar a força policial para agir. Ou, então, é pre-
ciso ter um decreto de Garantia de Lei e da Ordem para o Exército 
assumir esse papel”.

O ex-ouvidor dá um exemplo hipotético: “Vamos dizer que a 
base militar é do lado de um prédio. O Exército pode entrar num 
prédio e vasculhar, montar “pontos fortes”, fazer ações ostensivas 
nesse prédio? Não pode. Na favela é a mesma coisa. A favela é parte 
da cidade. As regras que valem para a cidade também valem para 
a favela”.

Além disso, raciocina, “quando o Exército justifica um patrulha-
mento ostensivo numa área de potencial confronto, ele está expon-
do os membros das Forças Armadas”.

Já o defensor público do Rio de Janeiro Daniel Lozoya acredi-
ta que o Exército extrapolou suas funções. “Para mim houve um 
excesso, pois ações de policiamento repressivo e ostensivo só po-
deriam ser feitas com decreto de Garantia de Lei e da Ordem. Pa-
trulhamento motorizado, parada em bocas de fumo, de fazer blitz, 
de buscar confronto, isso tudo extrapola muito de uma atividade de 
polícia administrativa. E esse tipo de atividade deu azo a esse tipo 
de situação como a morte de Evaldo”, afirmou. Ele explica que o po-
liciamento administrativo deveria ser próximo aos PNRs e incluiria 
fiscalização de trânsito e a manutenção de guardas para proteção 
do imóvel. “Mas não um caso de entrar na favela, na boca de fumo. 
Isso já são atividades que transbordam para o policiamento, seja 
ostensivo e até mesmo repressivo”.

“Tem muitas unidades militares no Rio de Janeiro. Se essa regra 
fosse aplicada de forma isonômica, uma boa parte do Rio de Janeiro 
seria policiada pelo Exército”, conclui. “O que se viu foi um pretexto 
pra ter uma ação de repressão ao tráfico, uma atividade do tipo de 
Garantia da Lei e da Ordem.

(Fonte: https://brasil.elpais.com/brasil/2020-05-01/a-desas-
trosa-operacao-do-exercito-que-levou-a-morte-de-evaldo-rosa.
html)

Suspensão de contrato supera corte de salário em acordos na 
pandemia

A suspensão de contratos de trabalhadores formais superou a 
redução de jornadas e salários pouco mais de um mês após a medi-
da provisória que autorizou essas alterações trabalhistas no período 
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